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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI  N° 7.432  DE 07 DE ABRIL DE 2020

Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Araxá, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e sanciona a seguinte lei:

 

Art. 1°. Fica autorizada a abertura de crédito especial no valor de R$ 741.000,00 (setecentos e quarenta e um mil reais) destinados para a ampliação e reforma da Unidade de Pronto Atendimento – UPA. 

 

Art. 2° .Fica criado a seguinte dotação com a fonte de recurso abaixo: 

Órgão 

02 
Prefeitura Municipal

Unidade orçamentaria 
Fundo Municipal de Saúde 

02.14.02.10.302.0401.1.0095. 4.4.90.51.00 Obras e Instalações
 R$741.000,00

Fonte de recurso 01 0053 0053 0053 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde.

Total 









R$ 741.000,00

 

Art. 3°. Para fazer face às despesas acima, fica o Poder Executivo autorizado a utilizar o superávit apurado no exercício de 2019 na fonte de recurso 01 0053 0053 0053 - Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS - Bloco Investimentos na Rede de Serviços Públicos de Saúde.
Art. 2º - Fica alterada a fonte de Recurso a ser utilizada para abertura de crédito adicional especial do art 3º, de superávit para anulação parcial na seguinte dotação orçamentaria 02.14.10.00.10.302.0401.2150.31.90.04-00 Contratação por tempo determinado fonte de recurso 01.0002.0002.0002.0002 Receitas de Impostos e de Transferências de Impostos Vinculados à Saúde. (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº  7.467 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2020)

 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer alteração no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2020.

 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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